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mento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

VIII - PROVA
1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 40 (quarenta) questões objetivas, de acordo com 
o Conteúdo Programático constante deste Edital.

2. A prova será aplicada na data provável de 17-12-2017, 
com duração, horário e locais determinados em Edital de 
Convocação para a Prova a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
de sua realização.

3. O candidato deverá comparecer ao local determinado 
para a prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos 
retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos 
portões.

4. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local 
da prova, após transcorridos o tempo de 50% da realização 
da prova.

5. Somente será admitido ao local da prova, o candidato 
que estiver munido de um dos documentos de identificação 
abaixo descritos, em via original, com foto:

a)Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou pelo Minis-
tério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, 
CRM, CRC etc.; Passaporte; bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei 9.503/97);

b) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto 
e borracha;

5.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização da prova, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias.

5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.

5.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

6. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
tampouco aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.

8. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova, como justificativa de sua 
ausência.

9. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que 
legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura.

13. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
determinado no Edital de Convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (máquinas calculadoras, telefones celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer uso de boné ou de chapéu;
m) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
IX– DA AVALIAÇÃO DA PROVA
1. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (oitenta) 

pontos, valendo 01 pontos cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no 

mínimo 50% (cinquenta) da nota da prova.
3. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino.

X - DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da 
Diretoria de Ensino – Região de São Vicente.

3. Para fins de pontuação, o candidato poderá apresentar, 
durante o período de inscrições, o tempo de serviço na área 
administrativa, em unidade escolar:

Título Comprovante Valor
Unitário Valor
Máximo
Tempo de experiência na área administrativa, em unidade 

escolar, voltado para atividades relacionadas ao item IV deste 
Edital. Certidão Pública e/ ou registro em Carteira Profissional e/
ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pessoal 
ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de Insti-
tuição Pública/Privada. 1,00

(por ano completo) 10,00
4. O tempo de serviço será considerado até 31-08-2017;
5. Não será considerada a contagem de tempo concomi-

tante;
6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinarão a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XI – DA CLASSIFICAÇÃO
1. A Classificação Final será apurada com base nos pontos 

atribuídos à prova e ao título apresentado.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1 Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
-se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal 
10.741, de 01-10-2003 – (Estatuto do Idoso), como primeiro 
critério de desempate, sendo considerada, para esse fim, a data 
de término do período de inscrições;

2.2 Mais idoso entre os candidatos, com idade inferior a 60 
(sessenta) anos.

2.3 Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;
2.4 Maior nota na Prova de Matemática;
2.5 Maior número de acertos nas questões da disciplina: 

Conhecimentos Específicos;
2.6 Maior nota na prova de informática;
2.7 Maior tempo de experiência profissional na área Admi-

nistrativa em unidade escolar;

b - ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoi-
to) anos completos;

c - estar quite com a Justiça Eleitoral;
d - quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e - ter concluído Ensino Médio;
f - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g - ter sido aprovado no processo seletivo;
h - ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada ocasião 
do exercício.

3 – A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

III – DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.104,00.
2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-

tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais.

3. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Dire-
toria de Ensino Região de São Vicente, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos classificados. A participação do 
candidato prevê apenas, a expectativa de direito à preferência 
na contratação, de acordo com a classificação obtida e as vagas 
disponíveis. Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de pro-
ceder às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV – DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
De acordo com o disposto no inciso I, artigo 2º da Resolução 

SE 52, de 9-8-2011, são atribuições do Agente de Organização 
Escolar: desenvolver atividades no âmbito da organização esco-
lar, relacionadas à execução de ações envolvendo a secretaria 
escolar, bem como o atendimento à comunidade escolar em 
geral, controlar a movimentação de alunos no recinto da escola, 
em suas imediações e na entrada e saída da unidade escolar, 
orientando-os quanto às normas de comportamento, informan-
do à Direção da Escola sobre a conduta deles e comunicando 
ocorrências.

V – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição será realizada, no período de 22-11-2017 até 

08-12-2017 na Rua João Ramalho, 378, Centro, São Vicente, 
CEP: 11310-050, na sede da Diretoria de Ensino da Região 
de São Vicente, estando o candidato isento do pagamento de 
qualquer taxa.

2. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento da Ficha de Inscrição, dentro do prazo estipulado.

3. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

4. No ato da inscrição, o candidato declara que comprovará, 
na data de exercício da função, o preenchimento dos requisitos 
e condições para o exercício da função, previstos no inciso III, 
deste Edital.

5. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato.

6. Ao realizar a inscrição, o candidato poderá optar por 1 
(um) Município vinculado à respectiva Diretoria de Ensino, para 
fins de classificação e escolha de vaga.

7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas nestas 
Instruções Especiais, às quais não poderá alegar desconheci-
mento.

VI – DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual 683/92, alte-
rada pela Lei Complementar Estadual 932/02, nos termos do 
Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da Lei 
Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que é portador, 
seja compatível com as atribuições da função de Agente de 
Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Estadual 
683/92, alterada pela Lei Complementar 932/02, será reservado 
o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de validade 
do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, durante o período 
de inscrições, laudo médico (original ou fotocópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 2 (dois) anos antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência, de que é portador, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão 
constar:

a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF.

c) deverá constar, também, no relatório médico que a 
deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O laudo médico não será devolvido.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VII - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos 
necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade 
com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 3.297, 
de 19-09-2001), mediante a apresentação de cópia do requeri-

to; Helisson Roger Nogueira; Igor Gustavo da Costa Passetti; 
Izilda de Lima Santos; Joao Paulo Eugenio Picon; Jorge Augusto 
Pereira de Carvalho; Juliana de Lima Zagate; Junia Cristiane 
Moreira de Souza; Lucas da Silva Martimiano; Luciana de Souza 
Santos; Luciano Pimenta; Lucimeire Palhano Gomes Amleh; Luis 
Fernando Polizello; Magali Daiane dos Santos; Marcelo Viana; 
Marcos Paulo Garcia Paes; Maria Aparecida Siqueira; Maria 
Luana Marques; Mauro Jose Acosta Matos; Mayara Fernanda 
Lopes Barussi Sumaio; Natanieli de Jesus Quintilhano; Patricia 
Maria Gomes da Cruz; Pedro Donizete Bini Furlan; Rafael Oli-
veira Silva; Rafael Sampaio Rezende; Renan Mauricio da Silva 
Oliveira; Renata Correia Macedo das Neves; Ricardo Lamas; 
Romildo Marcos de Barros; Ruthe Karina da Silva; Solange de 
Oliveira Graciano; Sueli Spinelli; Sueli Zoraide da Silva; Susineia 
Vaz Sardinha; Tamirys Josiane Lima; Tatiani Cassia Souza Soares; 
Tatieli Felesbino de Lima Rego; Thais Fernanda Salatin; Vagner 
Antunes Maciel; Vera Lucia de Oliveira; Vitor Cezar Aparecido da 
Costa; Willian Aparecido Reis Canuto Narcizo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
ROQUE
 Convocação
Edital 31/2017
A Dirigente Regional de Ensino convoca os docentes para a 

sessão de atribuição de classes/aulas que ocorrerá no dia 21-11-
2017 (terça-feira), as 9h, na EE Horácio Manley Lane, situada 
à Av. João Pessoa, 556, Centro - São Roque - SP, na seguinte 
conformidade:

-Docentes Efetivos: Para atribuição de carga horária suple-
mentar.

-Docentes Categorias “P” e “F”: Para atribuição de carga 
horária de acordo com a opção feita na inscrição.

-Docentes Categoria “O” com contrato vigente (2014, 2015, 
2016): Para atribuição de carga horária - mínimo de 19 aulas.

A atribuição ocorrerá nos termos do artigo 27 da Resolução 
SE 72/2016.

Categoria O
NOME DO DOCENTE - RG
Charles Douglas de o Camargo - 21922527
Jose Valentim Alves Costa-13694003
Jurandir Antonio Galvão - 12333237
Karine Veronica Lima- 41571095
Leticia Estevão Moraes- 45025915
Marcia Ferreira Gonçalves- 8669862
Mariana Fogaça M Watanabe - 34470783
Mirian Cristina da Veiga - 35139114
Vitor Aparecido P Da Costa - 46648792
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino da Região de São Roque 

comunica aos candidatos inscritos e classificados pela Res. SE 
82/2013, que haverá uma sessão de atribuição para responder 
por cargo vago de Diretor de Escola, na seguinte Unidade 
Escolar:

EE Bairro Verava, no município de Ibiúna
Local: Diretoria de Ensino da Região de São Roque
Av: Tiradentes, 148 – Centro – São Roque
Dia: 22-11-2017 (quarta - feira)
Horário: 9h
Observação: Os interessados deverão apresentar Termo de 

Anuência e se for o caso, acúmulo de cargos.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
VICENTE
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

inscritos e classificados que, nos termos da Resolução SE-82, 
de 16-12-2013, e alterações, conforme Resolução SE-42, de 
31-07-2014, ocorrerá uma sessão de atribuição, observado o 
quanto segue:

1- Às 9:00 horas do dia 22 de novembro (quarta-feira) na 
sede da Diretoria de Ensino da Região de São Vicente, localizada 
à Rua João Ramalho, 378, Centro, São Vicente/SP, será oferecida 
para exercício no mesmo dia:

a) 01 (uma) vaga para responder, em cargo vago, pela dire-
ção da Escola Estadual Maria Pacheco Nobre, no município de 
Praia Grande, jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino.

2- O inscrito nos termos desta resolução deverá apresentar 
na sessão de atribuição (parágrafo único do artigo 5º da Reso-
lução SE-82/2013):

a) termo de anuência expedido pelo superior imediato, com 
data atualizada correspondente ao edital de oferecimento de 
vagas, cuja validade abrangerá apenas o período de vigência 
da designação;

b) declaração de horário para fins de acumulação, quando 
for o caso;

c) declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13.

3- Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e 
sua respectiva designação (artigo 6º da Resolução SE-82/2013):

a) por procuração de qualquer espécie (inciso II);
b) ao candidato que, na data da atribuição, não se encontrar 

em exercício de seu cargo (parágrafo único).
4- Para qualquer situação de acumulação de cargos, de 

que trata os incisos I, II, III e IV do artigo 7º da Resolução 
SE-82/2013, deverá haver publicação de novo ato decisório 
(parágrafo único).

 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrição 01/2017
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2017
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do, – CE – CTD da Diretoria de Ensino da Região de São Vicente, 
com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição Esta-
dual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar 1.093, 
de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 54.682, de 13-08-
2009, e de acordo com a Autorização Governamental publicada 
no Diário Oficial de 07-10-2017, torna público a abertura do 
Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, a ser realizado 
em nível Regional, em caráter excepcional, para contratação 
temporária de servidores para exercerem, em jornada completa 
de trabalho, a função de Agente de Organização Escolar, do 
Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 (doze) 

meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final, a critério da Administração.

2 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 
54.682, de 13-08-2009 e, de acordo com a Lei Complementar 
1.010, de 01-06-2007, estarão vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS e serão contribuintes do INSS.

3 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, improrrogável, contado a partir da data da 
publicação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

4 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado 
a serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos 
portadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 8 de 
novembro de 2002.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data do exercício, em aten-
dimento à Lei 10.261, de 28-10-1968, e suas alterações:

a - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

* Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 
capacidade e de massa,

* Raciocínio Lógico,
* Resolução de situações: problema.
3- CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA
* Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
* Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
* Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
* Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
4 - CONHECIMENTOS GERAIS
* História e Geografia do Brasil,
* Atualidades.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
CARLOS
 Convocação
Edutal 75/2017.
Convocamos os Agentes de Organização Escolar declarados 

excedentes, abaixo listados, a comparecerem na Sessão de 
Escolha no dia 21-11-2017 (Terça-Feira) às 09 horas, na Sede 
da Diretoria de Ensino - Região de São Carlos, localizada na Rua 
Conselheiro Joaquim Delfino, 180 – Jardim Centenário.

Silvia Luci Froes Martins, RG: 17.885.745, DI: 1, Agente de 
Organização Escolar, SQF-I-QAE, na EE José Ferreira da Silva, 
em Descalvado;

Airton Cesar Chiarion, RG: 46.172.675, DI:1, Agente de 
Organização Escolar, SQC-III-QAE, na EE José Ferreira da Silva, 
em Descalvado;

Vagas Disponíveis:
Descalvado
EE Luciano Ivo Tognetti – 01

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO
 Convocação
Convocação para Sessão de Atribuição de Classes/Aulas 

para Categorias: F e o – 2017.
A Dirigente Regional de Ensino, nos termos do parágrafo 

6º, artigo 27 da Resolução SE 72/2016, convoca os professores 
abaixo relacionados para a Sessão de Atribuição de Classes/ 
Aulas/2017, no auditório da Diretoria de Ensino, situado a Rua 
Maximiano Mendes, 55 – Santa Cruz – São José do Rio Preto, 
conforme segue:

Dia: 21-11-2017 – às 09 Horas – Categoria F e Titular de 
Cargo da D.E.

Dia: 21-11-2017 - às 14 Horas – Categoria o (da D.E) e Titu-
lar de Cargo e Categoria F e Categoria o de Outra D.E.

CONVOCADOS DA DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO

Exatas F
Alessandra Cristina V. Kodama;  Daniela da Silva;  Elizelma 

Goulart Lopes;  Helen Carolina Carvalho dos Santos Schaibe;  
Ines Souza Barbosa Queiroz;  Lucilene Paulon Cazonatto;  Luiz 
Carlos Ferreira Garcia;  Magali Cristina Rincão;  Mara Regina 
Martins Barbosa;  Marcio Hermes da Silva;  Renato Antonio 
Aires;  Ricardo Masson

Rita de Cassia Rodrigues Martins;  Vagner Pereira da Silva 
Marques

Exatas O
Adrien Rangel Pissinin Lucas;  ALESSANDRA BEZERRA DE 

LIMA SANTOS;  ALINE DA ROCHA BOTELHO CARDENAS
Aline Ribeiro;  ANDRÉ AUGUSTO NUNES GONÇALVES;  

ANDRÉ AUGUSTO NUNES GONÇALVES;  ANGELICA ALINE RIBEI-
RO;  ANNA KARINA CHIAVATELLI PERAL;  ATAMIS LEA DE 
ALMEIDA OLIVEIRA;  Augusto Sergio Furquim

BRUNA APARECIDA FERNANDES;  Bruna Taisa Bombonato;  
Bruno Wenseslau Ferrari;  Camila de Almeida Folch Grau Theo-
doro;  CAMILA DE OLIVEIRA BORRI;  Camila Fernanda Ciacarelli;  
Carla Rosemberg Antunes Ortale;  CAROLINE ISABEL SOUZA 
FERREIRA;  Cristiane Machado de Oliveira;  DANIELA CARDOZO 
DA SILVA CASTRO;  DARLENE PEREIRA GONÇALVES GUEDES;  
Darlene Pereira Gonçalves Guedes;  Douglas Vinícius Rosato 
Costa;  EDUARDO EMIDIO DA SILVA;  Elcio Luiz Rosam;  ELIS 
REGINA DUARTE;  EPAFRAS LIMA VIANA;  Fabiano Correa de 
Macedo;  Fabrício Bataus Ribeiro;  FERNANDA ROSEIRO PEREZ 
BUENO;  Fernanda Sudario Santarelli

Gisele Barufi Veloso de Almeida;  Heloisa Jesus de Almeida;  
HELOISA JESUS DE ALMEIDA;  HONAN ESTEVES ARAUJO;  INES 
SOUZA BARBOSA QUEIROZ;  INGRID REY COELHO;  JAILSON 
BENEDITO DOS SANTOS;  JAQUELINE HELENA DOIMO;  JAQUE-
LINE HELENA DOIMO;  Josicler Nunes de Freitas;  Julio Cesar 
Lopes;  KARINA CALZETA

KIVIA DANIELA PADILHA DOS SANTOS;  LAURICENEA 
MÔNICA S. CARDOSO DA SILVA;  Leandro Willmann

LEDA CRISTINA ZILI ARAUJO;  LEONARDO JANUARIO DA 
SILVA;  Leonardo Januário da Silva;  LETICIA GABRIELA DE OLI-
VEIRA;  LETICIA HAYASHI HIGUCHI;;  LUISA HELENA COLTURATO 
SPINOLA GOMES;  LUIZ RICARDO DOS SANTOS

Magnom Milani Gonçalves;  Maiza Elvira Zanini;  MARCELO 
MARCONI;  MARCILENE PERPETUA ADAMO SERAFIM

MARCOS ANTONIO FEITOSA;  MARIA JOSE GARDIM BEOL-
CHI;  MARILIA PELINSON TRIPADALLI;  MAURO MATUSHIMA;  
MAURO MATUSHIMA;  Miriam Cristina Rodrigues;  MIRIAM 
MELO DA SILVA;  MONIQUE OLIVEIRA PEREIRA GON;  Natalia 
de Fátima Brique;  Natália Furlani Nascimben;  Nathalia Cava-
lari Seraguza;  NATHALIE LUCILLA GIANNOTTI;  NILMA NASCI-
MENTO DE SOUZA;;  PAOLA ALEXANDRA SAGULO;  PATRICIA 
APARECIDA FIGUEIRA CARVALHO;  PATRICIA DE ABREU PINHEI-
RO;  PATRICIA GONÇALVES DE MELO;  PATRICIA GONÇALVES 
MELO;  PAULO ALEIXO FERNANDES;  RAFAEL AGUERO DE 
LIMA;  RAFAEL AGUERO LIMA;  Rafael Necchi Silva;  RAQUEL 
TEODORO MOREIRA;  REGIANE LIMA DE OLIVEIRA;  Renata 
Celeste Pereira;  Renata Cristina Belmiro Vitor;  RICARDO LEAN-
DRO DE OLIVEIRA;  RODRIGO SIMOES MOLLINA;  ROSELAINE 
APARECIDA DE OLIVEIRA ROMERO;  RUBENS MOREIRA;  RUY 
GARCIA NETTO;  Silvano José Da Silva;  SUELY CUSTÓDIO;  Suely 
Custódio;

Tania Oliveira da Silva;  THAÍS FERNANDA STORT ZOCAL;  
THIAGO VINÍCIUS PEREIRA;  VALERIA GIGLIOTI SILIANO

VARLEI BORGES DOS SANTOS;  VITOR AUGUSTO DE SOUZA;  
WAGNER APARECIDO TAZINAFO;  WILMA PERPÉTUA CERIACO

TITULARES DE CARGO -
EXATAS – CATEGORIA F:
Adilu Moreira da Silva; Aline Aparecida Santana Cardoso; 

Ana Lucia dos Santos; Ana Maria Benini; Ana Rosa Gon de 
Souza; Eder Donizeti de Araujo; Elda de a Gama Mortinho; 
Elisangela Cristina Rosao Chelucci; Emanuel Vitorio Lopes Anjo; 
Fabricio Bataus Ribeiro; Fernanda C Martoneto; Giseli Carolina 
Sinhorini; Joao Ricardo Brentan; Liliane Cattari Alves Theodoro; 
Luis Carlos Savazzi; Marcia Aparecida Pereira Garcia; Marcia C 
Rocha da Silva; Marcia Martins Maquiaveli; Maria An Garcia 
Prates; Maria Luc da Silva Talhari; Marli Santos de Menezes; 
Milene Marques de Oliveira; Nandressa D Riso da Silva; Nelson 
Dejair Soares Damasceno; Oilson Jose Dias; Renato Perpetuo de 
Barros Alves; Rosimar Carneiro de Melo; Simone Canuto Bueno; 
Sueli Zoraide da Silva; Wilton Renato Castilheri.

EXATAS – CATEGORIA O:
Adriana Cardoso Soares; Aldo Jose Martins Goncalves de 

Moura; Alex Henrique Alves Honorato; Anderson Godoy; Ander-
son Nunes Cardoso; Andre Diogo Agostinho Colodino; Angelica 
de Fatima Batista; Beatriz Soares Ferreira; Cintia Cilene Santos 
Figueiras; Claudia Gomes de Oliveira; Cleonice da Silva Carvalho; 
Cristina Sobreira Bezerra; Daniela Patricia Galzeta Rosa; Denis 
Rogerio Santos; Elaine Damasio Alves; Elisangela Cristina Rosao 
Chelucci; Emerson de Souza Moura; Fabiana Cristina Goncalves 
de Almeida; Fatima Aparecida Ledo; Guilherme Aparecido Calis-

(parágrafo único).
Comunicado
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11383057826 Marcos Aparecido Emygdio Edf; 32
5885501831 Edison Ricardo Fregolente Edf; 32
1756473994 Eliane Lorena Kuplens Kasbar Edf; 32
4927853845 Devanir Golfeto Edf; 32

Ciências da Natureza
497647800 Lidia Cabral da Costa Alves Cfb; Mat; 32
79797547868 Helena Mansano Borges Mat; Qui; Bio; 
  Cfb; Fis; 32
6622115885 Leonilda Richard Miranda Silva Mat; Qui; Bio; 
  Cfb; Fis; 32
7896863847 Marlene Vitolberg Mat; Cfb; Fis; 32
5881887867 Francisca Esterneide Albuquerque Rubira Mat; Cfb; Ofc; 32
3818509867 Leila Mourad Jorge Polizer Edf; Cfb; Fis; 
  Mat; Qui; 32
79336329804 Claudete Maria dos Santos Goncalves Mat; Cfb; 32
4339765864 Aparecida Peres Zocal Mat; Cfb; 32
1768866805 Marielza Rangel Sanches Bio; Cfb; Mat; 32
6494791816 Silvia Cristina Bonomo Adorno Bio; Cfb; Fis; 
  Mat; Qui; 32
7665072895 Joseraldo da Silva Almeida Cfb; Fis; Mat; 
  Qui; Bio; 19
1550334840 Ana Rita Gasparelli Gama Mat; Cfb; 32
11082358835 Bernadete Cristina de Freitas Florian Mat; Qui; Bio; 
  Cfb; Fis; 32
6204470876 Eliane de Oliveira Sant Ana Vargas Cfb; Mat; Bio; 32
5211687833 Vanilda Aparecida Druzian dos Santos Mat; Cfb; 19
13724455879 Renata Gil Novo Mat; Qui; Bio; 
  Cfb; Fis; 32
11642205869 Marcia Lucia Crippa Bio; Cfb; Mat; 32
16897181889 Vandelice de Cassia Garcia Lopes Baggio Mat; Qui; Ofc; 
  Bio; Cfb; Fis; 24
21694143805 Roseli Aparecida Baptistao Betelli Mat; Qui; Bio; 
  Cfb; Fis; Ofc; 32
11081898810 Jessica Pizza Belo Soares Mat; Cfb; 32
8354522806 Marcia Leandra Galvani Medici Bio; Cfb; Fis; 
  Mat; Qui; 32
12099747890 Rosangela Perini de Menezes Mat; Qui; Bio; 
  Cfb; Fis; 32
5411756880 Jumara Fatima do Carmo Guinqueto Cfb; Fis; Mat; 
  Qui; Bio; 32
11085157890 Roselaine Aparecida Vivaldini Llombert Mat; Qui; Cfb; Fis; 19
26758999840 Eliane Cristina de Moura Mat; Cfb; 32
11902210808 Solange Aparecida de Oliveira Arruda Ramalho Cfb; Fis; Mat; 
  Qui; Bio; 24
29440835893 Alani Tais da Silva Fagnani Cfb; Qui; Bio; Ofc; 32
11086085825 Gislaine Ramazoto Ravazi Mat; Bio; Cfb; 32
26649898805 Erica Montezani Cfb; Bio; Art; Ofc; 19
15873856869 Miriam Salete Ortellan  Mat; Fis; Ofc; 
  Cfb; Bio; Qui; 32
24846394816 Elaine Regina Puertas Lorenti Cfb; Mat; Bio; 32
29661705810 Silvane Rodrigues Barbosa Qui; Fis; Mat; 19
11724546805 Andrea Solange Santos Teixeira Cfb; Mat; Bio; 32
27924461884 Celia Hidequia Trevisan de Aurelio  Mat; Qui; Bio; 
  Cfb; Fis; 24
28611165870 Erica Santos da Silva Ribeiro Mat; Fis; 32
2472114940 Marcio Oliveira de Lima Mat; Fis; 32
30118326848 Cristiane Borges Santos da Costa Cfb; Bio; Ofc; 19
28038865880 Michelle de Karla Olgado Lopes Varanti Cfb; Fis; Qui; Bio; 24
29077330879 Elaine Cristina Dantas Psi; Bio; 32
28587074806 Roseli Costa Ferraz Cfb; Mat; Bio; 32
97089737853 Ivani Aguiar Cfb; Mat; Bio; 32
20662852850 Rosana Maria de Matos Qui; Fis; Mat; 32
33396611896 Camila do Nascimento Santos Mat; Fis; 19
15873116822 Eliane Crescencio da Silva Mat; Fis; Qui; 32
11083444883 Silmara Medeiros Mat; Fis; 32

Ciências Humanas
9608282810 Ana Mercia Rotoli dos Santos His; Geo; 32
9609289878 Lucilene Aparecida Munhoz Mera His; Geo; 32
7781095855 Maria Raquel Santos Barros His; Enr; Geo; 32
14124456808 Valdenice Ferreira da Silva His; Geo; Ofc; 32
77860926849 Antonio Meira Silva Geo; His; Enr; Ofc; 32
4760525807 Maria Aparecida de Souza Miyamoto His; Geo; 32
20993510230 Joao Tavares Leal Fil; His; Soc; Psi; 32
14329583801 Luciene Munhoz Iglezias Cunha His; Geo; Ofc; 19
6210202810 Vera Lucia da Silva Bertolazo Por; Esp; Ing; 
  Geo; His; Fil; Enr; 32
4772433805 Diorandi Ferreira Geo; His; Fil; 32
72538619815 Jose Modesto Muniz His; Geo; 32
29394946810 Vanessa Felix da Silva Santos Soc; Geo; His; 32
1999067932 Marcia Angelica S Slobodticov His; 32
4407818840 Zuleica Ferreira Soc; Ofc; 32
17038748890 Celso Gusmao do Nascimento Junior Fil; Enr; His; Soc; 32
14054813828 Liomara Franca Castilho Stropa Soc; Ofc; 32
437411850 Joao Romero Rubio Geo; 32
1769791825 Maria Roseli Juliao dos Santos His; Geo; 32

Linguagens e Códigos
11719709866 Sandra Regina Vascelli de Mendonca Por; Ing; 32
6804218825 Sandra Regina Gomes Por; Ing; 32
3749162840 Regina Goncalves da Silva Por; Ing; 32
75164817853 Maura Batista dos Santos Ribeiro Por; Ing; 32
8230518890 Rosana Vitolo Massari Marquezin Por; Ing; 32
11902206878 Selma Estela Lains Bindilatti Por; Ing; 32
11073432831 Sandra Regina Fernandes Por; Esp; 32
12940868808 Lucia Akemi Gondo Migliorini Por; Ing; 32
6989555874 Regina Celia Boaretto Por; Ing; Ofc; 32
13086313838 Madalena Aparecida Silveira dos Reis Carvalho Por; Esp; 32
12975655843 Guiomar Fontolan Chayamiti Por; Ing; 32
14285183803 Cristiane Aparecida de Oliveira Serra Por; Ing; 32
9608584825 Heide Danelutti Takeda Ing; Por; 32
13228837858 Raquel Maria Arruda Por; Ing; 32
18097633809 Simone Cristina Pagianotto Silva Por; Ing; 32
4524099859 Isabel da Silva Ferrareze Por; Esp; Ing; 32
2480210871 Ricardo Muller Por; Ing; 32
15873189897 Claudete Moreira Clemente Por; Ing; Art; 32
15878303884 Paula Alessandra Constantino Por; Ing; Ofc; 32
13414996855 Katia Fuzzo Massaroti Por; Ing; 32
6210202810 Vera Lucia da Silva Bertolazo Por; Esp; Ing; 
  Geo; His; Fil; Enr; 32
7895891847 Getulio Cordeiro Rocha Por; Ing; 19
8746275835 Marisa Aparecida Fernandes do Amaral Baldo Por; Ing; Ofc; 32
14124496850 Marcia da Silva Armando Edf; Por; Ing; 19
16465412861 Vanilde Ferreira da Silva Por; Ing; 32
12535701839 Neide Spinardi Alves Por; Ing; 32
22362009866 Paula Irina Slobodticov da Silva Por; Ing; 32
25965129807 Lidiane Faustinoni Por; Ing; 32
17685913852 Irene Alves Severino Por; Ing; 32
22407825870 Tania Cristina Pacanaro Vicente Por; Ing; 32
21816796816 Aislan Altair de Souza Por; Ing; 32
27776644803 Aparecida Helena Ghiraldelli Guirao Por; Ing; 32
13415110818 Ines Aparecida Pereira Conceicao Cara Por; Ing; 32
20446116866 Maria Regina Dinalli Montezano Por; Ing; Ofc; 24
6207641809 Candida Isabel Pironi de Azevedo Andriotti Por; Ing; Lce; Ofc;  32
22373361809 Flavia Nireli Vitolo Goncalves Por; Ing; Ofc; 32
15886746811 Silvia Regina Alessi Silva Por; Ing; 19
12098237804 Tania Regina da Silva Mariano Por; Ing; 32
26755123897 Alessandra Aparecida Tognon Veronez Por; Ing; 32
20461357844 Alessandra Meira Goncalves Por; Esp; Ing; 32
10427764823 Sandra Regina Dunde Herculani Por; Esp; Ing; 32
29384458813 Jaqueline Soares de Oliveira Fernandes Por; Ing; Ofc; 32
17183468836 Jussara Carvalho de Sousa Ing; Por; 32
29219433877 Laiaine Delatorre Rodriguesdas Flores Por; Esp; Ing; 32
28935139807 Leticia Luciano Guimaraes Jardim Por; Ing; 19
11085109810 Maria Aparecida Alvarenga Bagagir Por; Esp; Ing; 32
28183270832 Fernanda Serra Por; Ing; Art; Ofc; 19
11382275870 Maria de Fatima Tripode Demarchi Por; Ing; 32
28601969860 Josilene Mazon de Souza Por; Esp; Ing; 32
26756097814 Andrezza Benevides Silva de Moraes Por; Ing; 32
13672042838 Patricia Correa Garcia Por; Ing; 32
6914415889 Maria Eva Pinheiro dos Santos Por; Ing; 32

escolar, encaminhando estudantes e/ou pais ou responsáveis, na 
conformidade da necessidade detectada;

X - empenhar-se em sua formação contínua, reconhecendo 
a importância da auto avaliação e do aprimoramento profis-
sional.

VII – Da Seleção: Constituem-se em componentes do pro-
cesso de seleção, além das habilitações/ qualificações exigidas e 
o disposto no item II deste Edital, os seguintes aspectos:

1) Perfil profissional.
2) Currículo do candidato.
3) Carta de Motivação
4) Entrevista.
VIII – Da Classificação
Os interessados serão classificados pelos Gestores Regio-

nais do Sistema de Proteção Escolar acompanhados pela 
Comissão de Atribuição de Classes e Aulas da Diretoria de 
Ensino, ouvida a Equipe Gestora da escola contemplada, por 
meio da avaliação de perfil do docente candidato, entrevista e 
dos demais aspectos relacionados nos itens IV e V deste Edital.

Após aprovação do perfil dos candidatos ao exercício 
das atribuições de Professor Mediador Escolar e Comunitário, 
a Diretoria de Ensino procederá à classificação dos docentes 
credenciados e aprovados, com vistas à atribuição, obedecendo 
a ordem de prioridade estabelecida no artigo 6º da Resolução 
SE 41/2017.

IX– Entrevista
Data a ser divulgada oportunamente.
X – Cronograma de Atribuição
A Atribuição de docentes que irão atuar como Professor 

Mediador Escolar e Comunitário em 2018 ocorrerá conforme 
cronograma de atribuição de aulas a ser divulgado pela Secreta-
ria Estadual de Educação e Diretoria de Ensino.

XI – Das Disposições Finais
Dados não constantes deste edital serão definidos poste-

riormente pelos órgãos superiores e por eventuais legislações 
que venham a vigorar após a publicação deste. Casos omissos 
serão analisados pela Gestão Regional do Sistema de Proteção 
Escolar e pela Comissão de Atribuição de Classes/Aulas da 
Diretoria de Ensino.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ
 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 

Região de Tupã convoca os Docentes Categoria “F” abaixo iden-
tificados a comparecerem à Sessão de Atribuição de Classes e 
Aulas no Dia 23-11-2017, na Sede da Diretoria de Ensino situada 
à Praça da Bandeira, 900 - Centro - Tupã, conforme disposto nos 
termos do § 6º do art. 27 da Resolução Se 72, de 2016, às 14h30.

Excetuam-se desta Convocação os Docentes que estejam 
afastados em Licença Saúde, Readaptados ou com a Carga 
Horária de Opção Atendida.

Categoria “F”

RG NOME DISCIPLINAS CARGA
   HORÁRIA
   DE OPÇÃO

Categoria F
Classe

77861892891 Amelia de Campos Favarin Classe 24
8751836890 Silvia Cristina Antonio Classe 24
11066861870 Solange Cristina Marassi Cavalcante Classe 24
3656760802 Maria Aparecida da Silva Classe 24
15331810802 Sueli Lopes Matsushita Classe 24
6448263802 Aurea Lucia Batista dos Santos Classe 24
8212084892 Cleuza Rodrigues da Trindade Alvares Classe 24
6552132875 Dulce Guastalli Cabrera Batista Classe 24
28828137835 Carmem Aparecida Garcia Marin Classe 24
8354486818 Zenilda Garcia Lopes Simao Classe 24
6210290841 Luiza Ruivo Gasparine Guarnieri Classe 24
5361396877 Maria Analia Fernandes Bonomo Classe 24
92624715800 Aparecida Fatima Ramos Chagas Classe 24
39327752872 Cleusa Quiteria de Souza Classe 24
32293948870 Valdenice Cardoso Vaiti de Oliveira Classe 24
11469833875 Maria Aparecida Capelli Classe 24
28598021857 Silvia Cristina Guiraldelli Classe 24
2999975880 Guiomar Pereira de Souza Vivian Classe 24
31597560847 Angela Pereira de Araujo Classe 24
12024179819 Patricia Maria Medeiros de Azevedo Classe 24
25487543836 Roseli Manchiero Prado Classe 24
5871766870 Angela Aparecida Ratti Dal Poz Classe 24
12705833870 Gisleide de Souza Orikassa Classe 24
22168039879 Glaucia Fraga Barrueco Classe 24
4310775845 Luzia de Jesus Aguirra Magalhaes Silva Classe 24
21590571851 Silvana Sanches Nunes Classe 24
11082670847 Orlene Rodrigues Borborema Silva Classe 24
34582301819 Maysa Rodrigues Rombi Classe 24
16453285894 Rosangela Teixeira Neres Classe 24
25946909886 Claudia Aparecida Artero Classe 24
11382214812 Rosangela Aparecida Lopes Classe 24
1576086895 Eleni Aparecida Caetano Classe 24

Arte
5871716857 Cleonice Ferrari do Nascimento Art; Ofc; --
1544579810 Maria Josefina Barrueco Art; 32
7897083888 Marcia Aparecida Fernandes Redigolo Sanches Art; 32
15873189897 Claudete Moreira Clemente Por; Ing; Art; 32
9607853881 Maria Aparecida Soares dos Reis Gomes Art; Geo; 19
9607969839 Sandra Regina Garcia de Lima Edf; Art; 32
4715455897 Marilda Peloso Masi Sttocco Art; 32
26649898805 Erica Montezani Cfb; Bio; Art; Ofc; 19
28183270832 Fernanda Serra Por; Ing; Art; Ofc; 19
11084772833 Alessandra de Fatima Siveri Art; 32
4899010850 Lucimara Regina Costa Art; 32
11082377899 Marta Neves Correia Sanches Por; Esp; Ing; Art; 32

Educação Física
4604511896 Jose Eduardo dos Santos Edf; 32
8935182800 Ione de Souza Santos Brites Edf; 32
77863089891 Delcino Cortez Edf; 32
7897209814 Paulo Eduardo Avelino Matias Edf; 32
1572126884 Paulo Cesar Massei Edf; 32
6804444833 Maria Isabel Costa Edf; 32
1566471842 Mauricio Isaga Castro Edf; 32
4228870805 Jose Roberto Rodrigues Conessa Edf; 19
3818509867 Leila Mourad Jorge Polizer Edf; Cfb; Fis; 
  Mat; Qui; 32
497587807 Jose Augusto Lopes Edf; 32
4082024832 Nelson Francisco de Oliveira Edf; 32
96993545853 Cleonilde Passianoto Edf; 32
11075063876 Solange Pellini Januario Edf; 32
3875155858 Regina Lucia Pinheiro Bueno Cestari Edf; 32
12605057828 Domingos Gimenes Neto Edf; 32
1570611831 Paulo Cezar Sa Edf; 24
13100606817 Claudinei Massei Edf; 32
97093254853 Sonia Maria Bustilho Bocchi Edf; 32
11570886865 Solange Escorse Munhoz Edf; Ofc; 32
5007006807 Jair Fernando Favaro Edf; 32
9755427880 Celia Regina da Silva Mascari Edf; 32
3923744803 Osmarina Aparecida Fernandes Spinola Castro Edf; 19
9519516883 Rosemeire Ribeiro da Costa Edf; 32
14124496850 Marcia da Silva Armando Edf; Por; Ing; 19
72461292868 Paulo Sergio da Silva Edf; 32
9607969839 Sandra Regina Garcia de Lima Edf; Art; 32
5133915845 Vander Teixeira Ale Edf; 32
21646373804 Roselene Bastos Redressa da Silva Edf; 32
5416018810 Maria Nilcilene de Menezes Edf; 32
28962056836 Marcilio Bueno dos Santos Ii Edf; 32
16465651858 Dina do Val Oliveira Edf; 32
7896106809 Lucia de Fatima da Silva Ferreira Edf; 32
7896855828 Silvia Regina de Oliveira Edf; 32
8390581876 Tania Escobar Gonzales Edf; 32
16465928833 Jose Ricardo Cavalhere Edf; 32

3- CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA
Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SOROCABA

 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 E.E. FRANCISCO CAMARGO CESAR
Convocação
A Direção da E.E. Francisco Camargo Cesar convoca Fran-

ciele Machado da Silva, RG 40.673.015, PEB-I-CTD, Categoria 
O, a comparecer na Sede desta Unidade Escolar à Rua Riusako 
Kanizawa, nº 485 – Vila Helena – Sorocaba – SP, no prazo de 3 
dias, para assinar a extinção contratual de 13-09-2017.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TAUBATÉ
 Comunicado
Edital 01/2017
Edital para Credenciamento de Docentes Candidatos ao 

Exercício das Atribuições de Professor Mediador Escolar e Comu-
nitário para o Ano Letivo de 2018.

O Dirigente Regional de Ensino da Região de Taubaté, nos 
termos da Resolução SE 41, de 23-09-2017 e Resolução SE 72, 
de 22-12-2016 torna público o Edital de Credenciamento, em 
Nível de Diretoria de Ensino, para Professor Mediador Escolar e 
Comunitário, para o exercício da função em Unidades Escolares 
jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino.

I- Inscrições:
O candidato deverá realizar sua inscrição pessoalmente 

na SEDE da Diretoria de Ensino – Região de Taubaté, situada 
à Praça 8 de maio, 28 – Centro, conforme segue: Período de 
inscrição: de 20 a 27-11-2017, Horário: das 9h às 12h e das 
14h às 17h.

II - Das Condições das Inscrições:
Para a seleção dos docentes que desempenharão as atri-

buições de Professor Mediador Escolar e Comunitário, far-se-á 
observando o contido nos artigos 3º e 4º da Resolução SE 41, de 
22-09-2017, na seguinte ordem de prioridade:

I - docente readaptado, verificada a compatibilidade de seu 
rol de atribuições estabelecido pela Comissão de Assuntos de 
Assistência à Saúde- CAAS;

II - docente titular de cargo, na situação de adido, cumprin-
do horas de permanência na composição da jornada de trabalho;

III - docente ocupante de função-atividade, que esteja cum-
prindo horas de permanência correspondente à carga horária 
mínima de 12 horas semanais;

IV - docente classificado na unidade escolar com aulas regu-
lares atribuídas, cuja carga horária total possa ser completada 
na conformidade da legislação vigente.

Obs.: É vedada a inscrição para os docentes da categoria 
“O”.

III – Da Carga Horária:
O Professor Mediador Escolar e Comunitário, PMEC, exer-

cerá suas atribuições pela carga horária correspondente à da 
Jornada Integral de Trabalho Docente ou Jornada Inicial de 
Trabalho Docente, de acordo com as necessidades da Unidade 
Escolar. Caberá ao diretor da escola, observado o horário de fun-
cionamento da Unidade Escolar, incluídas as Aulas de Trabalho 
Pedagógico Coletivo, ATPC, distribuir a carga horária do docente 
de acordo com o horário de funcionamento da Unidade Escolar, 
respeitado o limite máximo de 9 (nove) aulas diárias de trabalho.

IV- Da Documentação necessária para a inscrição:
O docente deverá apresentar no ato da inscrição:
1.Ficha de inscrição devidamente preenchida;
2.RG e CPF (cópia reprográfica e original para conferência).
3.Comprovante de inscrição informatizada para o processo 

de atribuição de aulas - 2018, impresso do sistema Portalnet, 
contendo a indicação de atuação no respectivo projeto, Profes-
sor Mediador.

4.CTA (contagem de tempo para atribuição) expedido pela 
escola sede em 2017, com data base 30/06/17, onde conste a 
categoria funcional;

5.“Curriculum Vitae” em que constem as ações de capa-
citação vivenciadas, certificados de cursos ou comprovação de 
participação em ações ou projetos relacionados a temas como 
Direitos Humanos, Proteção Escolar, Mediação de Conflitos, Jus-
tiça Restaurativa, bullying, articulação comunitária, entre outros.
(cópia reprográfica e original para conferência).

6.Carta de motivação, de próprio punho, em que apresente 
exposição sucinta das razões pelas quais opta por exercer as 
ações de mediação, em conformidade ao contido no 4º da 
Resolução SE 41/2017.

7.No ato da inscrição o candidato interessado deverá entre-
gar toda a documentação, conforme edital, não sendo permitida 
juntada de documentos posteriormente.

8.A não apresentação de todos os documentos estipulado 
por este Edital implicará no indeferimento do credenciamento.

V – Das Características e Habilidades para atuar como 
Professor Mediador:

Constituem características e habilidades dos responsáveis 
pela implementação das ações de mediação do referido Projeto, 
precipuamente:

I - reconhecer-se, em sua atuação profissional, como prota-
gonista e agente transformador;

II - colocar-se no lugar do outro, sabendo ouvir e observar as 
perspectivas, os valores e as formas de pensar e agir;

III - ser articulado e estabelecer diálogos com todos, 
comunicando-se com objetividade, coerência e coesão;

IV - identificar o quanto a relação dos aspectos sociais, 
culturais e econômicos da comunidade afeta o desenvolvimento 
do processo educacional;

V - aprimorar sua capacidade de aprender a aprender, de 
criar, de transformar e de inovar;

VI - compreender as características da sociedade como um 
todo, identificando sua composição heterogênica e plural, bem 
como respeitando as diferenças.

VI– Das Atribuições Aos Responsáveis pela Implementação 
das Ações de Mediação:

I - atuar de forma proativa, preventiva e mediadora, 
desenvolvendo, diante de conflitos no cotidiano escolar, práticas 
colaborativas e restaurativas de cultura de paz;

II - promover a inclusão de atitudes fundamentadas por 
princípios éticos e democráticos;

III - articular-se com a equipe escolar na construção de 
ações preventivas relativas às normas de convivência que envol-
vem a comunidade escolar;

IV - colaborar, com o Conselho de Escola, gestores e demais 
educadores, na elaboração, implementação e avaliação da 
proposta pedagógica;

V - assessorar a equipe escolar nas ações pedagógicas 
relacionadas à cultura de paz;

VI - planejar e organizar assembleias escolares sistemáticas 
para resolução dos conflitos coletivos;

VII- desenvolver ações junto ao Grêmio Estudantil;
VIII - esclarecer os pais ou responsáveis, sobre o papel da 

família e sua importância no processo educativo;
IX - mapear e estabelecer contato e parceria, em articulação 

com a equipe escolar e os gestores regionais, com os órgãos 
integrantes da Rede de Proteção Social e de Direitos, bem 
como com instituições culturais, sociais, de saúde, educativas 
e religiosas, cuja atuação abranja a área territorial da unidade 

2.8 Encargos de família (maior número de filhos menores 
de 18 anos) – para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes).

2.9 Horário de nascimento
3. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no site 
da Diretoria de Ensino – Região de São Vicente, por município:

3.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação do Título (tempo de experiência na 
área administrativa em unidade escolar);

3.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

3.3 a Classificação Final, em nível município/Diretoria de 
Ensino, por ordem decrescente da nota final obtida, em duas 
listas, sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma 
Especial (portadores de deficiência).

XII – DA HOMOLOGAÇÃO
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

XIII - DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos.
2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio de requeri-
mento, entregue no setor de protocolo, na Diretoria de Ensino 
da Região de São Vicente, localizada na rua João Ramalho, 378, 
Centro, São Vicente, CEP 11310-050, e será o único meio válido 
e aceito para a interposição de recursos.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme 
o caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo e site da Diretoria de Ensino Região da Região de 
São Vicente.

XIV- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE 
– CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação por município.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias da 
data da escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com defici-
ência classificados no processo seletivo, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar 683, de 18-09-1992, 
alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11-2002, se dará 
da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 
50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade 
do processo seletivo.

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item "3".

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

5. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer 
na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual 
for o motivo alegado.

XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, e site da Diretoria de Ensino as 
publicações de todos os Editais e Comunicados, os quais tam-
bém serão divulgados no site da Diretoria de Ensino https://
desaovicente.educacao.sp.gov.br

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência, deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3 O candidato que não comparecer ou desistir da escolha, 
terá os seus direitos esgotados no processo seletivo regional.

3.1. Excepcionalmente, a critério da Administração, res-
tando vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas 
por parte de todos os candidatos classificados, por Município, 
poderá novamente ser convocado, o candidato aprovado que 
não comparecer à sessão de escolha de vaga e, também, aquele 
que, tendo escolhido vaga, não tenha assinado contrato para o 
exercício da função.

4. O prazo máximo de contratação é de 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo 
de contratação.

4.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar 1093/ 2009.

5. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 (duzentos) dias do 
término do contrato.

XVI – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 - LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de textos,
Sinônimos e Antônimos,
Sentido próprio e figurado das palavras,
Ortografia Oficial,
Acentuação Gráfica,
Crase,
Pontuação,
Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
Concordância: nominal e verbal,
Regência: nominal e verbal,
Conjugação de verbos,
Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- MATEMÁTICA
Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
Sistema de numeração decimal,
Equações de 1º e 2º graus,
Regra de três simples,
Razão e proporção,
Porcentagem,
Juros simples,
Noções de estatística,
Medidas de comprimento, de superfície, de volume e capa-

cidade e de massa,
Raciocínio Lógico,
Resolução de situações: problema.


